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Resumo
Desde os primeiros documentos e artigos sobre a sustentabilidade até a implementação de técnicas e metodologias para incorporar compras públicas sustentáveis como uma política pública promotora do desenvolvimento sustentável, houve uma evolução significativa. Essa trajetória também está se desenrolando dentro do Poder Judiciário Brasileiro. Este artigo explora as compras públicas sustentáveis como uma política para o desenvolvimento sustentável no contexto do Poder Judiciário Brasileiro. Foi realizada uma pesquisa bibliográfica e normativa sobre sustentabilidade e compras públicas no Poder Judiciário Brasileiro. Trata-se, portanto, de uma pesquisa documental, com análise de documentos oficiais, leis, regulamentos e outros tipos de documentos normativos. Com isso, o presente resumo busca saber qual é o panorama das compras públicas sustentáveis no Sistema de Justiça no Brasil e qual a influência dos normativos internos na institucionalização das práticas sustentáveis. O artigo oferece um panorama geral sobre as compras públicas sustentáveis no Judiciário, a importância dessas práticas e seu desenvolvimento em alguns tribunais do Brasil. Além disso, traz as normativas que inicialmente definiram e impulsionaram essa evolução das compras públicas sustentáveis no país. Verifica-se, finalmente, que o Judiciário Brasileiro avançou à medida que as normativas específicas e nacionais foram publicadas, ainda que muitos órgãos estudados tenham iniciados a sua trajetória na implementação das políticas de sustentabilidade antes mesmo desses normativos serem publicados.
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Introdução

[bookmark: _Hlk171792934][bookmark: _Hlk171792990]O conceito de “desenvolvimento sustentável”, visa integrar as questões ambientais, sociais e econômicas (Valente, 2011; Lele, 2013). Söderbaum (2019) considera o desenvolvimento sustentável uma questão complexa e multidimensional, representando um desafio para a sociedade. Ele analisa como estabelecer um modelo social e institucional em direção à sustentabilidade, questionando como as instituições (regras formais e informais) podem ser alteradas para se tornarem mais favoráveis ao desenvolvimento sustentável. Segundo Söderbaum (2019), em uma economia política neoclássica, na qual os benefícios dos mercados não regulamentados são crenças fundamentais, a sustentabilidade é um campo difícil de percorrer.
Há um consenso na literatura sobre a necessidade de uma abordagem integrada e equitativa para alcançar o desenvolvimento sustentável, respeitando os limites do planeta e promovendo uma mudança de paradigma nas práticas econômicas e sociais. A integração do pensamento sobre sustentabilidade com a necessidade de compras públicas sustentáveis destaca a importância de políticas que alinhem crescimento econômico, responsabilidade social e proteção ambiental. Dessa forma, as compras públicas sustentáveis tornam-se uma ferramenta importante para implementar o desenvolvimento sustentável defendido por esses autores.
[bookmark: _Hlk171793031]As compras públicas podem desempenhar um papel crucial na promoção do desenvolvimento econômico, social e ambiental de forma responsável (Lopes e Oliveira, 2012). No Brasil, essas compras representam entre 10% e 20% do PIB nacional, dependendo do ano (Biderman et al., 2008; Bim, 2011; Abreu, Feitosa e Motta, 2012;  Silva e Barki, 2012; Cavalcanti et al. 2017; Araújo Júnior et al., 2018;).
O importante papel das compras públicas sustentáveis se dá, dentre outros aspectos, pelo impacto econômico, considerando que os governos são grandes consumidores de bens e serviços e considerando isso podem influenciar significadamente o mercado, conduzindo a uma produção e fabricação mais sustentável (Tribunal de Contas da União, n.d.). Ampliando essa análise, as compras públicas sustentáveis podem atender a maior eficiência no uso dos recursos, reduzindo o desperdício e promovendo a economia circular (Ministério do Meio Ambiente, n. d). Inclui-se a isso, a redução dos impactos ambientais, a responsabilidade social e o alinhamento com as políticas globais (Governo Federal do Brasil, n.d; ONU Brasil, n.d.)
[bookmark: _Hlk171793105][bookmark: _Hlk171793113]Na Cúpula Mundial sobre Desenvolvimento Sustentável, em Joanesburgo em 2002, destacou-se o conceito de compras verdes, definido como a promoção de políticas de contratação pública que favoreçam o desenvolvimento e a difusão de mercadorias e serviços ambientalmente amigáveis (United Nations, 2002). Esse conceito foi ampliado para incluir também fatores sociais e financeiros nas decisões de compra, evoluindo para a concepção de “compras públicas sustentáveis” (Betiol et al., 2012).
[bookmark: _Hlk171793165][bookmark: _Hlk171793181]Biderman et al. (2008) argumentam que o modelo de compras públicas sustentáveis surgiu em resposta a um momento de crise ambiental sem precedentes, marcada pela redução da biodiversidade e pelo aquecimento global, refletindo um modelo de desenvolvimento “ecologicamente predatório, socialmente perverso e politicamente injusto”. As instituições públicas podem exercer um papel fundamental para a sustentabilidade estabelecendo as compras públicas como ferramenta de promoção do desenvolvimento sustentável (Araújo e Teixeira, 2018; Bim, 2011, Brammer e Walker, 2011; ICLEI, 2008). 
[bookmark: _Hlk171793213][bookmark: _Hlk171793244][bookmark: _Hlk171793262]O processo licitatório é fundamental para garantir isonomia nas competições e a seleção da oferta mais vantajosa (Alves, 2020), mas quando as compras governamentais se tornaram uma estratégia de políticas públicas, os critérios de sustentabilidade ganharam maior relevância (Biderman et al., 2008). Ribeiro (2015) salienta que a mudança cultural nas organizações, enfrentada com conscientização e capacitação, é crucial para superar essas barreiras. Um exemplo de política social sustentável é o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), que promove nutrição saudável, consumo de produtos agroecológicos e da agricultura familiar por meio do mercado institucional (Abreu, 2014).

Evolução das compras públicas sustentáveis no Brasil
[bookmark: _Hlk171796241]A Lei nº 12.187/2009 criou mecanismos para reduzir as emissões de gases de efeito estufa e destacou a importância das compras governamentais sustentáveis para incentivar tecnologias limpas e energias renováveis (Brasil, 2009). Nesse aspecto verifica-se que apesar das compras públicas sustentáveis não serem comumente referências observáveis nos processos licitatórios da época foram consideradas estratégicas na redução das emissões de gases de efeito estufa.
[bookmark: _Hlk171796252]A Lei nº 12.305/2010 que estabelece princípios, objetivos, instrumentos e diretrizes relacionadas para a gestão integrada e o gerenciamento de resíduos sólidos, incentiva que as compras públicas priorizem produtos reciclados e recicláveis (Brasil, 2010a). A referida lei que trata do Plano Nacional de Resíduos Sólidos no Brasil, também considerou as compras públicas como um fator importante na redução dos resíduos sólidos e na perspectiva de uma política reversa que garanta o envio dos resíduos a reciclagem. O que contribui de forma significativa para a meio ambiente, considerando a redução de lixo enviados aos aterros sanitários municipais.
Em 2010, a publicação da Lei n. 12.349 incluiu no artigo terceiro da Lei de licitações (Lei n. 8.666/93) a necessidade de que as licitações levassem em consideração a promoção do desenvolvimento nacional (Brasil, 2010b). Nesta publicação verifica-se que, as compras públicas sustentáveis, começam a serem aviltadas como necessárias e prioritárias dentro do processo licitatórios dos órgãos públicos, visto que, a referida lei, traz alteração objetiva e específica na Lei de licitações nacionais. Nesse ponto é importante verificar que, até aquele momento, essa não era uma questão principal e que nas leis anteriores foram mencionadas como importante e recomendatória. Com a publicação da Lei n. 12.349/2010 a obrigatoriedade de considerar a promoção do desenvolvimento nacional estendeu a análise para as compras públicas sustentáveis. Nesse sentido, a partir disso, as licitações sustentáveis passaram a serem amplamente debatidas e estudadas.
[bookmark: _Hlk171796278][bookmark: _Hlk171796287]Nesse mesmo ano, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG) publicou a Instrução Normativa n. 01/2010 sobre a inclusão dos critérios de sustentabilidade nas contratações pela Administração Pública Federal (Alves, 2020). E essa Instrução Normativa, apesar de sofrer impactos diretos e obrigatórios apenas aos órgãos federais, evidenciou com clareza e maior detalhamento sobre os reflexos e desdobramentos que deveriam ser observados nas instituições estaduais e municipais, quanto a interpretação da Lei n. 12.349/2010. Após o Decreto Federal nº 7.746/2012 detalhou ainda mais a incorporação de critérios de sustentabilidade nas contratações públicas que forem realizadas na administração pública federal.
[bookmark: _Hlk171796295]Por fim, a Lei nº 14.133/2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, que substituiu a Lei nº 8.666/93, fortaleceu a inclusão de critérios de sustentabilidade, promovendo bens e serviços que considerem aspectos ambientais, sociais e econômicos, e enfatizando a prática de consumo sustentável e a responsabilidade socioambiental das contratações públicas. Essa lei ampliou a perspectiva das compras públicas sustentáveis considerando não apenas as proteção ambiental, mas também a eficiência econômica e a responsabilidade. Apontou, dentre outras coisas, que uma compra sustentável deve analisar o ciclo de vida do produto que nesse sentido a aquisição pode ter uma aspecto econômico importante, visto que, ainda que um produto custe mais caro no momento da compra, os custos indiretos que compõe o uso e a durabilidade do produto, devem ser considerados no momento das aquisições. Além disso, a legislação esclarece a responsabilidade dos produtos serem produzidos e fabricados levando em consideração a responsabilidade social, como equidade, diversidade e qualidade de vida dos funcionários diretos e trabalhadores indiretos. Portanto, a partir dessa lei, o órgão público contratante também deve ser responsável pelas questões econômicas, ambientais e sociais que envolvem a contratação de serviços e a aquisição de bens.
A partir desse marco legislatório, as compras públicas sustentáveis, começaram a ser amplamente discutidas. A partir de abril de 2021, apesar da nova lei já estar em vigor, houve um período de transição, em que ela coexistiu juntamente com a Lei n. 8.666/93. Esse período de transição durou até abril de 2023, quando a nova lei passou a ser aplicada de forma exclusiva. Esse histórico normativo, demonstra como é recente as discussões quanto as compras públicas sustentáveis e quanto a uma mudança para um olhar mais ampliado e responsável para essa questão. 
O Poder Judiciário Brasileiro e o Desenvolvimento Sustentável
A sustentabilidade dentro do Poder Judiciário Brasileiro tem ganhado crescente relevância nos últimos anos, com a instituição de normativas e a implementação de diversas iniciativas e programas voltados para a promoção de práticas sustentáveis. Essas práticas sustentáveis foram se consolidando à medida que as Resoluções do Conselho Nacional de Justiça foram sendo publicadas.

Arcabouço legal da Sustentabilidade no Poder Judiciário
O Sistema de Justiça no Brasil, iniciou suas investidas na promoção da sustentabilidade com algumas recomendações do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Importante informar que o CNJ é um órgão de controle administrativo e disciplinar do Poder Judiciário Brasileiro e desempenho um papel de supervisão e na promoção da eficiência, transparência e responsabilidade dentro do Judiciário (Conselho Nacional de Justiça, 2024).
As recomendações do CNJ não possuem caráter obrigatório. Visam apenas trazer orientações e diretrizes para os órgãos do Poder Judiciário. Em 2007, CNJ emitiu a Recomendação n. 11, orientando os órgãos do Poder Judiciário a adotarem políticas públicas sustentáveis. Essa recomendação visou incentivar os órgãos da justiça a adotarem práticas de promoção da sustentabilidade nos aspectos ambientais, sociais e econômicos (Conselho Nacional de Justiça, 2007)
Em 2009, o CNJ publicou a Recomendação n. 27 de 2009, posteriormente convertida na Resolução n. 230 de 2016, que orienta os tribunais a adotarem medidas para remover barreiras físicas, arquitetônicas, de comunicação e atitudinais, garantindo acesso de pessoas com deficiência às dependências dos tribunais (Conselho Nacional de Justiça, 2009). Nesse ano, o CNJ deu um passo ainda mais importante transformando a recomendação em resolução, visto que, as resoluções possuem um caráter obrigatório por todos os órgãos do Poder Judiciário no Brasil. Essa resolução abrange a sustentabilidade, com foco no aspecto social, atendendo as necessidades de servidores e do público em geral quanto a acessibilidade de mobilidade.
A partir de 2010, o CNJ iniciou a publicação de uma série de resoluções. A Resolução n. 114/2010 do CNJ, alterada pela Resolução 132/2011, estabeleceu diretrizes para o planejamento, execução e monitoramento de obras no Poder Judiciário, destacando a a adoção de práticas sustentáveis. Apesar do caráter específico, focando apenas nos serviços de obras, as resoluções trouxeram importante avanço quanto a sustentabilidade, visto que, tornou obrigatório o planejamento das obras com a adoção de práticas que minimizem os impactos ambientais, como a escolha dos materiais, a implementação de tecnologias, a promoção da eficiência energética e a conservação dos recursos naturais. Considerando que as obras públicas são essencialmente realizadas após um longo e minucioso processo licitatório, todas essas questões precisaram ser incluídas nesses processos de contratações, inclusive, considerando a etapa de execução com fiscalização e transparência (Conselho Nacional de Justiça, 2010, 2011). 
A partir de 2015, o CNJ publicou a Resolução n. 201/2015. Essa resolução pode ser considerada o principal marco normativo do Poder Judiciário quanto a sustentabilidade, visto que, estabeleceu a Política Nacional de Sustentabilidade no âmbito do Judiciário (Conselho Nacional de Justiça, 2015). A referida resolução trouxe a necessidade de incorporar a sustentabilidade no dia a dia dos órgãos da justiça, definindo diretrizes, indicadores e metas para a redução de recursos naturais, a gestão adequada de resíduos, promoção de educação e conscientização ambiental e de práticas sociais.
Um aspecto crucial na Resolução n. 201/2015 foi quanto a criação de unidades socioambientais nos órgãos do Poder Judiciário, definindo competências específicas. E ainda regulamentou a implementação do Plano de Logística Sustentável (PLS), com a nomeação de uma Comissão Gestora do PLS (Conselho Nacional de Justiça, 2015). Estava, a partir da referida resolução, os órgãos da justiça se viram obrigados a fazerem adequações importantes em seu quadro de pessoal, para implementação das políticas de sustentabilidade locais.
Após a Resolução n. 201/2015, as demais resoluções e normativas vieram a fim de ampliar e aprimorar a política. A Resolução n. 325/2020, por exemplo, que dispõe sobre a Estratégia Nacional do Poder Judiciário para o período de 2021 a 2026, inclui a sustentabilidade como um macro desafio do Poder Judiciário (Conselho Nacional de Justiça, 2020).
A Resolução n. 347/2020, por sua vez, trata da Política de Governança das Contratações Públicas no Poder Judiciário, prevendo a obrigatoriedade da promoção do desenvolvimento sustentável e a observância à legislação e aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 (Conselho Nacional de Justiça, 2020). Essa resolução estabeleceu que os processos de avaliação e especificação das compras devem contemplar critérios de sustentabilidade. Torna ainda o Plano de Logística Sustentável (PLS) um dos instrumentos de governança das contratações e como diretriz para o planejamento e implementação de práticas de promoção da eficiência no uso dos recursos naturais e de redução de resíduos (Conselho Nacional de Justiça, 2020).
 Importante salientar que a Política de Governança das Contratações Públicas do Poder Judiciário foi publicada antes da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n. 14.133/2021), que impulsionou fortemente as compras públicas sustentáveis no país. Cabe então explanar que a nova lei serviu de reforço ainda maior na obrigatoriedade da implementação das licitações verdes no Sistema de Justiça.
A Resolução n. 400/2021, que substituiu a Resolução n. 201/2015, dispõe sobre a Política de Sustentabilidade no âmbito do Poder Judiciário. A Resolução n. 400/2021 aumentou a quantidade de indicadores de sustentabilidade, ampliou as atribuições e responsabilidades dos Núcleos Socioambientais, e enfatizou a necessidade de dar publicidade aos Relatórios de Desempenho do PLS. Esta resolução foi alterada pela Resolução n. 550/2024, que incluiu indicadores de sustentabilidade relacionados a “Equidade e Diversidade”, buscando identificar o perfil de servidores e magistrados no Poder Judiciário (Conselho Nacional de Justiça, 2021, 2024).
Em 2024, as políticas de equidade e diversidade foram incluídas na política de sustentabilidade do Poder Judiciário Nacional. Nesse contexto, verifica-se que o CNJ encontrou na amplitude dos aspectos sustentáveis a possibilidade de ampliar as suas políticas gerais e implementar novas ações e inovações.
Nesse contexto, resta ainda acrescentar a implementação dos Laboratórios de Inovação, Inteligência e Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (LIODS) em todo o país. Uma iniciativa do CNJ, com a publicação da Portaria n. 119/2019 que tem o objetivo de integrar os projetos de inovação com os objetivos da Agenda 2030. Nesse caso, não se trata especificamente de compras públicas sustentáveis, mas também pode ser uma referência de promoção de sustentabilidade, nos órgãos da justiça em todo o Brasil.

[bookmark: _Hlk171721624]Ações de Sustentabilidade e as compras públicas no Poder Judiciário
Com a publicação da Resolução n. 201/2015, muitos tribunais brasileiros se mobilizaram para implementar ações de sustentabilidade, incluindo a formação de equipes de servidores e magistrados dedicados ao tema. Além da evolução das práticas sustentáveis, Scartezini (2019) apresenta estudos de caso que demonstram como as iniciativas de sustentabilidade foram implementadas em diversos órgãos.
O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT), desde 2008, adota práticas socioambientais no “Programa Viver Direito”. Verifica-se que o TJDFT é precursor quando o assunto é práticas sustentáveis, visto que, foi o Tribunal de Justiça estudado nessa pesquisa que mais se antecipou nessas práticas, antes mesmo, das resoluções impositivas do CNJ. No caso do “Programa Viver Direito” que incentiva práticas econômicas, ambientais e socialmente responsáveis, foi contabilizado a redução substancial no consumo de papel, água e energia elétrica. Além disso, a implementação da gestão de resíduos sólidos, dentre outras ações decorrentes do programa (Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, 2023).
Além disso, o TJDFT aderiu à Agenda Ambiental na Administração Pública (A3P) do Ministério do Meio Ambiente e, em 2015, com a implementação do Plano de Logística Sustentável, também criou grupos executivos para atuar em temas como compras e contratações sustentáveis, consumo de recursos naturais e qualidade de vida no trabalho (Scartezini, 2019). Nesse sentido, além de se alinhar a Resolução n. 201/2015 do CNJ, incorpora a política de sustentabilidade da Administração Pública. Importa informar que a A3P é o programa de práticas sustentáveis que o Governo Federal criou para incentivar órgãos públicos de todas as esferas a implementar ações sustentáveis.
O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) estabeleceu uma política de sustentabilidade nas contratações de bens e serviços (Portaria Conjunta nº 67/2017), designando responsabilidades específicas à Coordenadoria de Gestão Socioambiental. Entre estas, destacam-se a promoção da gestão do conhecimento por meio da capacitação do quadro funcional, a atualização constante da Assessoria de Licitações acerca das novidades legislativas referentes a critérios sustentáveis, e a orientação para a inclusão de práticas de logística reversa e outros métodos de descarte ambientalmente responsáveis (Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios)
O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (TRT-MG) aderiu à A3P em 2013 e, em 2015, incluiu a responsabilidade socioambiental no planejamento estratégico institucional, instituindo a Seção de Gestão Sustentável, área criada exclusivamente para as demandas de sustentabilidade dentro da instituição (Scartezini, 2019). Importante informar que o TRT-MG, apesar de seguir orientação da Resolução n. 201/2015 na criação de uma área específica, ainda agiu à frente de outros tribunais, visto que, os servidores foram exclusivamente alocados às questões de sustentabilidade. Outros exemplos, como o TJMT, os servidores foram designados, no entanto, trabalhavam de forma extraordinária e não exclusivas, visto que eram alocados em outras áreas da instituição.
Quanto às contratações sustentáveis, o TRT-MG segue o Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho e participa da “Rede Sustenta Minas”, um grupo interinstitucional, que dentre outras coisas realizam compras públicas sustentáveis compartilhadas (Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região).
Outra inovação trazida pelo TRT-MG foi a participação e compartilhamento das ações de sustentabilidade em rede, compondo 13 órgãos e instituições, inclusive realizando compras públicas compartilhadas, o que foi formalmente estabelecido no Sistema de Justiça, a partir da Resolução n. 347/2020 - Política de Governança das Contratações (Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região). Nesse trabalho em rede no estado de Minas Gerais, além do TRT-MG, destacam-se o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), o Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais (TRE-MG) e Justiça Federal Seção Judiciária de Minas Gerais.
O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) dispõe de um Guia de Contratações Sustentáveis, elaborado e periodicamente revisado pela Unidade Ambiental – ECOJUS. Desde o ano de 2019, cada processo de aquisição ou contratação de serviços no TJRS é examinado pela ECOJUS, com o intuito de identificar os requisitos ambientais a serem incorporados nos editais. No âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ), todos os trâmites de compras e aquisições são submetidos à análise da Assessoria de Gestão Sustentável (AGS), em colaboração com as unidades administrativas, com o objetivo de integrar critérios de sustentabilidade, acessibilidade e inclusão (Superior Tribunal de Justiça).
No aspecto as compras públicas sustentáveis a pesquisa identificou um forte avanço do TJRS e do STJ, considerando que foram implementadas políticas claras e específicas para o planejamento, acompanhamento das licitações sustentáveis, além do acompanhamento dos contratos e aquisições a partir das fiscalizações. Em ambos os casos, os critérios de sustentabilidade não são apenas recomendações, visto que, esses critérios são incluídos e acompanhados por área específica dentro do fluxo das contratações, o que traz maior criteriosidade e segurança nesse processo de trabalho.
O Poder Judiciário de Mato Grosso iniciou suas ações voltadas à sustentabilidade em 2015, visando cumprir a Resolução n. 201/2015 do CNJ. Os primeiros passos incluíram a criação do Núcleo Socioambiental (Portaria n. 385/2015) e a instituição do PLS (Portaria n. 709/2016). Em 2022, o TJMT passou a exigir a observância do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União (AGU) em suas contratações (Portaria n. 793/2022).
Em 2023, foi criada a Política de Sustentabilidade do TJMT (Portaria n. 383/2023), e o Núcleo de Sustentabilidade foi estruturado com servidores exclusivos dedicados ao tema da sustentabilidade de forma transversal na instituição (Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso). A partir desse marco legal, o TJMT iniciou um processo de implementação do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) e o ranqueamento das comarcas do estado a partir do Índice de Desempenho de Sustentabilidade (Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, 2023). No entanto, ainda não conseguiu avançar nas questões das contratações públicas sustentáveis.

Conclusões
No contexto dos órgãos do sistema de justiça estudados, verifica-se que muitos deles iniciaram o seu processo de inclusão dos aspectos de sustentabilidade na instituição antes mesmo das publicações das resoluções do Conselho Nacional de Justiça. No entanto, em alguns casos, as normativas nacionais alavancaram essa questão.
No caso do TJDFT, TRT-MG, TRE-MG, STJ e TJRS algumas preocupações e ações referentes a sustentabilidade foram antecessoras aos normativos nacionais, incluindo sistemas de planejamento e acompanhamento das compras públicas sustentáveis. Em outros casos, como o TJMT, o impulsionamento veio após as referências normativas trazidas no contexto histórico, o que destaca a necessidade de marcos legais como referências para as ações e processos de trabalho nas instituições.
Portanto, observa-se que, em alguns casos, a ações se iniciam pela obrigatoriedade normativa. No entanto, o verdadeiro impulso ocorre por meio do estudo, da conscientização, das capacitações e especializações sobre o tema. Conclui-se que os órgãos do Poder Judiciário, ao implementar, dentre outras ações de sustentabilidade, as contratações sustentáveis, vão além do cumprimento de normas e regulamentações.
A pesquisa trouxe, portanto, um panorama geral sobre o marco normativo e as influências na instalação de políticas públicas efetivas dentro das instituições do Sistema de Justiça no Brasil. No entanto, será necessário continuar buscando novos exemplos de outros órgãos da justiça para avaliar com maior precisão a influência dessas normas estabelecidas e a implementação das atividades propriamente ditas. Esse é o objetivo dos próximos passos, até uma avaliação completa das compras públicas sustentáveis no Poder Judiciário Brasileiro e a entrega de um modelo de avaliação do nível de sustentabilidade das contratações e aquisições nesses órgãos.
A prática contínua e o aprofundamento no tema revelam um compromisso genuíno com o desenvolvimento sustentável, influenciando positivamente outros órgãos e a sociedade como um todo. Este cenário evidencia que, para alcançar um impacto duradouro e significativo, é essencial promover uma cultura organizacional voltada para a sustentabilidade, sustentada no conhecimento e na prática consciente de todos os envolvidos.
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